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O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala 

de reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 09 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais 

estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 

de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria: 

 

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a) 

31/052.141/2022 Promoção por ato de 

bravura 

Marcos Sérgio 

Tiaen  IPJ 1ª Cl  

Comissão: Marcio Rogério Faria 

Custódio, Marília de Brito Martins e 

Wilton Vilas Boas de Paula 

 

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019. 

 

DO VOTO: “(…) Em razão do exposto e considerando a metodologia e a execução do plano de trabalho 

desenvolvido pela Comissão Especial de Investigação, após amplamente debatidos os pontos de interesse 

abordados nos tópicos anteriores, bem como os requisitos para a promoção extraordinária por ato de bravura 

do policial civil MARCOS SÉRGIO TIAEN, Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia 

Judiciária – 1ª Classe, matrícula nº 424593022, lotado na Delegacia de Polícia de Ladário/MS, entendemos 

não estarem comprovados todos os requisitos dos artigos 103 e seguintes da Lei Complementar nº 114/2005 e 

dos artigos 74 e seguintes do Decreto Estadual nº 15.310/2019, razão pela qual apresentamos o presente 

relatório circunstanciado, votando por unanimidade, pelo indeferimento da concessão da Promoção 

Extraordinária por Ato de Bravura pelo Governador do Estado de Mato Grosso do Sul. Por outro lado, após 

detalhada análise da ação policial em discussão nestes autos, a Comissão Especial após análise dos requisitos 

legais, entendeu por bem propor a este Egrégio Colegiado a concessão de elogio ao interessado IPJ MARCOS 

SÉRGO TIAEN, uma vez que a ação policial se revestiu de atos meritórios que caracterizam excepcional 

dedicação no cumprimento do dever, além de ter importado em risco da própria segurança pessoal e ter 

contribuído positivamente para a imagem e prestígio da Instituição Polícia Civil perante a sociedade, conforme 

disposto no artigo 134, inciso I e III, da Lei Complementar nº 114/2005.”. 

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 

votação, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO da promoção por ato de bravura, com DEFERIMENTO 

do elogio ao servidor Marcos Sérgio Tiaen extensivo ao servidor Manix Goncalves dos Santos, acolhendo o 

voto da comissão, os conselheiros: Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, 

Clever José Fante Esteves, Devair Aparecido Francisco, Lupérsio Degerone Lúcio, Odorico Ribeiro de 

Mendonça e Mesquita, Jairo Carlos Mendes, Wellington de Oliveira, Edilson dos Santos Silva, Marcos 

Takeshita, João Reis Belo, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Jorge 

Razanauskas Neto, João Eduardo Santana Davanço, Rogério Fernando Makert Faria, Adilson Stiguivitis Lima, 

Nilson Fonseca Martins, José de Anchieta Souza Silva, Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Merson Alem 

Blanco, Alex Cândido Ferreira Severino, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro. 

Campo Grande, 09 de agosto de 2023.  

 

 

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


